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ESTADO DE MATO GROSSO 

WI j-IQ I 369, de 27 de junho de 1 960. 

Isenta do :i?a!;)G.lL.ento de iLlj?os\:;os 
e taxas, os funcionarios es·caduais <:iue 
ad~uirirem imóvel residencial, até o 
valor de Cr~ 600.000,00. 
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Faço saber que a .L~ssembléia Le:;ialc:.tiva do .uS 

·i:;ado decreta e eu sanci ono a seGuinte Lei: 

Arti~o lº - iicam 
2ostos e taxas, os fUàcionários 
ve~ residencial, até o valor de 
:.Jil ci'llzei..:'os). 

. ' estaduais que adquirirem l~O 
-::r;p 600.000,00 ( seisce;J:':;üs 

Parágrafo ~nico - SBbre o que exceder ~Gssa illi 
2ortâucia, até Gri$ 1.000.000,00, pa.=;ar-se-à sôbre o e:;:cesso, 
25,v e de Crl.l 1.000.000,00 a mais, 50,.0 sôbre o e.ccesso. 

Artigo 2Q - Es~a lei entrará em vigôr na da~a 

de sua publica~ão, revogadas as disposições em contrário. 
\ 

Palácio Alencastro, em 27 de junho de 1 960, 139º da Inde 
pendêucia e 72º da República. 
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